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Inglaterra e País de Gales

Artigo 10.º – Informações sobre os tribunais e as autoridades competentes

Se quiser aplicar, em Inglaterra ou no País de Gales, o conteúdo de um acordo de mediação transnacional
celebrado na UE que ainda não tenha sido declarado executório noutro Estado‑Membro, deve apresentar um
pedido neste sentido de acordo com as seguintes indicações:

Se estiver envolvido numa ação em curso num tribunal de Inglaterra ou País de Gales relacionada com o
objeto da mediação, deve apresentar o pedido nesse tribunal;

Se não estiver envolvido numa ação em curso num tribunal de Inglaterra ou País de Gales e a mediação
disser respeito a matéria civil ou comercial (excluindo questões de família), deve apresentar o pedido de
executoriedade do acordo de mediação ao Tribunal Superior (High Court) ou qualquer outro dos tribunais
enumerados na lista dos tribunais que apreciam matéria «civil» que sejam competentes para apreciar
ações conexas, caso a ação (e não a mediação) já tiver começado. Por exemplo, pode apresentar o
pedido ao tribunal local da residência de uma ou mais partes ou, se a mediação disser respeito a
terrenos, o tribunal da comarca em que eles se encontram;

Se não estiver envolvido numa ação em curso num tribunal de Inglaterra ou País de Gales e a mediação
disser respeito a questões de família, deve apresentar o pedido a um tribunal indicado na lista dos
tribunais que apreciam matéria de «família» e que sejam competentes para apreciar ações conexas, caso
a ação (e não a mediação) já tiver começado. Visto que a questão da competência dos tribunais em
matéria de família está diretamente relacionada com os litígios/conteúdo do acordo, os interessados
devem dirigir‑se ao tribunal da residência de uma ou mais partes. Em alternativa, os interessados podem
procurar aconselhamento jurídico quanto ao tribunal competente junto de um advogado especialista em
direito da família em Inglaterra ou no País de Gales.

Se quiser aplicar, em Inglaterra ou no País de Gales, o conteúdo de um acordo de mediação transnacional
celebrado na UE que já tenha sido declarado executório noutro Estado‑Membro, deve apresentar um pedido
neste sentido de acordo com as seguintes indicações:

Em matéria civil e comercial (mas não de família), Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do Conselho, de 12
de dezembro de 2012, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em
matéria civil e comercial (reformulação), o pedido deve ser apresentado apenas ao High Court of Justice;

Em matéria de família:

Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, atrás referido; e/ou1.
Regulamento (CE) n.º 2201/2003 do Conselho, de 27 de novembro de 2003, relativo à competência, ao2.
reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade
parental;

Para uma lista atualizada dos tribunais competentes clique aqui: Court and Tribunal Finder.
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https://e-justice.europa.eu/home_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action_pt
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https://courttribunalfinder.service.gov.uk/search/
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As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da
versão original são efetuadas pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
introduzido alterações no original que ainda não figurem nas respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e
qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste documento. Por favor, leia o
aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.


